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PROCURADORIA  

 

ASSUNTO: Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 03/2023 – “Modifica o 

parágrafo 6º A, do art. 133 da Lei Orgânica do Município”.  

 

Trata-se de Projeto de Emenda a Lei Orgânica do 

Município de autoria do Chefe do Executivo.  

 

O Projeto de Emenda a LOM apresenta a seguinte 

redação: 

 
 

Ao exame.  
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A iniciativa para a deflagração de Emenda à Lei 

Orgânica está correta, nos termos do inciso II do art. 37 da LOM:  

 
 

 

A matéria está de acordo com o §9º, item 3 do art. 174 

da Constituição do Estado de São Paulo: 

 

Artigo 174 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, 

com observância dos preceitos correspondentes da Constituição 

Federal: 

 

§9º - O Governador enviará à Assembleia Legislativa: (NR) 

 

3 - até 30 de setembro, de cada ano, o projeto de lei da 

proposta orçamentária para o exercício subsequente. (NR) 

- Item 3 acrescentado pela Emenda Constitucional nº 24, de 

23/01/2008. [destaquei] 

 

    

Nesse contexto, opino pela constitucionalidade do 

Projeto de Emenda posto que observado o princípio da simetria, em 

cumprimento ao art. 144 da Carta Bandeirante. 

 

Encaminho à consideração superior das Comissões 

pertinentes para que se manifestem sobre o projeto de emenda mediante a 

emissão de parecer, observando os aspectos relacionados a sua 

competência, conforme previsto no Regimento Interno da Câmara Municipal.  
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Do procedimento de votação e quórum – Art. 37 da LOM 

 

 

 
 

 

 

 
 

Por fim, deve ser observado o lapso mínimo de 10 dias 

entre cada turno de votação, em atendimento ao art. 29 da Constituição 

Federal.  

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora da Câmara  
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